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PORTARIA Nº 859, DE 10 DE JULHO DE 2015. 

 

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, Publicado no DOU de 

13/10/2011, e 

 

 Considerando a necessidade de atendimento ao público interno/externo dos 

Câmpus do IFRS; 

 

 Considerando a ampliação do horário de atendimento externo à comunidade, 

visando a melhoria do serviço prestado ao cidadão. 

 

  

 DECIDE: 

 

1) Revogar a Portaria nº 733, de 14/05/2013; 

 

2)  Estabelecer o horário de funcionamento da Reitoria no horário das 7h30 às 

19h30, de segunda à sexta-feira. 

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 
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PORTARIA Nº 860, DE 10 DE JULHO DE 2015. 

 

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Decreto Presidencial de 11/10/2011, Publicado no DOU de 

13/10/2011, e 

 

 Considerando os processos e documentos encaminhados à Reitoria; 

 

 Considerando que foram atendidas as disposições contidas na IN Nº 02/2015 

para a flexibilização da jornada de trabalho dos técnicos administrativos da Reitoria; 

 

 RESOLVE: 

 

1) Autorizar a jornada de trabalho flexibilizada nos seguintes setores: 

Pró-reitoria de Administração (PROAD); 

Pró-reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI); 

Pró-reitoria de Ensino (PROEN); 

Pró-reitoria de Extensão (PROEX); 

Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI); 

 

2) Determinar que os horários dos setores internos sejam afixados e 

disponibilizados no site para acompanhamento dos usuários dos serviços. 

 

 

 

CLÁUDIA SCHIEDECK SOARES DE SOUZA 

Reitora do IFRS 

Decreto Presidencial de 11/10/2011 

Publicado no DOU de 13/10/2011 
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